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	Câmara Municipal de Niterói
Mandato Paulo Eduardo Gomes




PROJETO DE LEI Nº 139/2022

MENSAGEM EXECUTIVA 018/2022

EMENDA ADITIVA Nº  384 / 2022

EMENDA ADITIVA para INCLUIR DESPESA PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO “MIL ATLETAS NA PRAIA”, NO PROGRAMA 0137 – CIDADE DO ESPORTE DO PROJETO DE LEI 139/2022.

Art. 1º - Acrescenta a ação “DESPESA PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO “MIL ATLETAS NA PRAIA’”, no Programa 0137 – Cidade do Esporte do Projeto de Lei 139/2022:

	PROJETO DE LEI
	EMENDA
	PROGRAMA
	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	139/2022
	
	0137
	Realização de evento Mil Atletas na Praia
	2023
	Evento
	unidade

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	
	R$ 10.000,00


Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima serão compensados da ação denominada Operacionalização das Obras e Reformas -do Programa Cidade Verde e Sustentável, constante no Projeto de Lei nº 139/2022, cuja soma total realocada é de R$ 7.522.658,00.

	PROJETO DE LEI
	EMENDA
	PROGRAMA
	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	139/2022
	–
	0147
	5072
	2023
	–
	–

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	100
	R$ 4.000.000,00


JUSTIFICATIVA:

O evento “Mil Atletas na Praia” já se tornou uma tradição em que pelo menos uma vez por ano todos os atletas da Praia de Icaraí se unem para mostrar a força do esporte e praticam diversas modalidades esportivas de forma unificada. O principal objetivo deste evento é dar visibilidade ao esporte na orla da cidade e incentivar a prática esportiva entre os moradores da cidade. O evento acaba servindo como um atrativo inclusive para aqueles que se encontram afastados do esporte da orla e até mesmo para aqueles que não costumam praticar esporte, mas que diante daquela enorme mobilização dos atletas se veem incentivados a aderir.
Normalmente o evento ocorre na semana de aniversário do Clube Central e tem à frente a Associação dos Desportistas e Ambientalistas da Orla de Niterói, que atua de forma totalmente voluntária.
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